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INDICAÇÃO 

 
Instalação de faixa de pedestres no cruzamento da Rua 
Professora Vera Ap. G. dos Santos com a Rua Teresa 
Conceição Grosso de Lucas. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de promoção da segurança viária e da preservação 
da integridade física de pedestres que transitam diariamente pelo cruzamento em 
questão; 
 
CONSIDERANDO o significativo fluxo de veículos e pedestres no local, o que 
potencializa o risco de acidentes, especialmente em horários de maior movimento; 
 
CONSIDERANDO a ausência de sinalização horizontal adequada, em especial faixa 
de pedestres, dificultando a travessia segura e ordenada da população; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de faixa de pedestres é medida simples, de 
baixo custo e com elevado impacto na prevenção de acidentes e organização do 
tráfego urbano; 
 
CONSIDERANDO o dever do Poder Público de garantir condições seguras de 
mobilidade urbana, conforme preconiza a legislação de trânsito vigente; 
 
CONSIDERANDO as reiteradas solicitações de munícipes residentes no bairro Jardim 
Santa Esmeralda, que relatam insegurança ao atravessar o referido cruzamento; 
 
CONSIDERANDO que a sinalização viária adequada contribui para a redução de 
conflitos entre veículos e pedestres, promovendo maior fluidez e segurança no 
trânsito local; 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipalpor meio do órgão 
competentea instalação de faixa de pedestres no cruzamento da Rua Professora 
Vera Ap. G. dos Santos (CEP 18079-135) com a Rua Teresa Conceição Grosso de 
Lucas (CEP 18079-210), no bairro Jardim Santa Esmeralda, no município de 
Sorocaba. RM06454 

 

 

Sorocaba, 19 de março de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 
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